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!!Jref eitura CJltunicipal de c.llssis 

llBCRE!O l'll 788, m: 28 DE J'EV !C!Ui!TBO DE 1 977 .-

Cria a CCllISslO llIIBICIP.AL m: 
LICif.Aç0JiB e Ü prOVidências • 

'RljlTR'II.DQ .Am!CDIO SILVA, Pr�aito llmlioipal. da .a.sais, D.O 

uso da suas atribliiçõas leB,Bis, a 

• 

COBSillEIU!IDO que o Decreto-Lei l!'adaral nll. 200, de 
27/02/1967, que institui as normas laB,Biã aplioÚ'eis / 
aos procea1mentos licitat6rios, da observância ob:ript! 
ria pelos 14unic:Ípios e suas .Autarquias, cÕrifor.me resaJ.!. 
m.entação pala Lei J'aderal nR. 5.456, da 20/06/1968; 

COBSIDEEW'IDO que a licitação .S ma procedimento aam1n1a
trativo �vio, destinado a levar aos interessados as 
pretana9ea aa .AMl1 n1 atração, e visa a propiciar iguais 
oportunidades aos que desejam. contratar com. o Poder PIÍ

blico, dentro dos padrões previamente estabelecidos pa-
- . . 

la .&am1matraçao, e atua como fator da �ioiBDCia e mo-

ralidade D.OS na-6cios a0m1n1strativoa; 
•. 

COBSIDEB.AlQX) que a llci tação é o :me.to téonico-lepl. de 
verificação das melhores condições para a execução de 
obras e serviços, compras de •tariais e alienação de 
bana pblicos, atrana de uma sucessão ordtmaaa de atos 
vin.oulan.tea para a Adm1n1stração e para os licitantes , 
sem a observância dos quais .S Jmlo a procedimento lloi-

, . 
tatorio a o contrato subsequente, 

D B C 1l B !I! .A: 

.lrtigO · 1tt - J'ioa cria.da a Comissão Municipal da Lici taçõaa, da C&r!: 

ter permanenta, com sede no PaÇo Jfmü.cipal., si to à Ave
nida ll1q llarbosa, 926, anexo à Diretoria J.Omini atrativa 
com raUDiõea per1.6dicaa ccmvoÓadaa pt lo Presidente da 

Comissão, smpre que necessárias nos j11Jgmnantos doa / 



lBL\'EIB 1111 ftllil'lll111 

Sl!refeitura CJIZunicipal de déssis 

DEaBB!O Jl'll 788, DE 28 DE :t:BVMJITRO m: 1 977.-
. . 

-2-
-------------------------------- ---

·a.os processos lioi tat6rios para os oum;primezltoa dos as

pectos legais de abertura, lia.bili tação, ;jnl gamante 1 me

didas oamplamentares1 para o perfeito desemp&llho da Co

missão Jflmicipal de Licitações, cujas :tanções1 serão / 
eJCercidas gratuitamente, com. 8lCCeasão de quando se tra-· 
tar de diligências, a cri tkio do Pref'ei to 14U.Jlicipal • 

.&rtiSo 21 ..Qam.p:rido os aspectos lepis dos processos licitat6rios, 
l Comissão rmnm11bará as atas, quaaros oam;parativos, / 
.;,a_;iu4icações ou recm"sos ao Pref'ei to lflmic.ipal para a 
devida hcmolopção • 

.ArtiSo 31 - J. cac:ssio mmICIP.AL m: LICIUc;tms f'ica assim conati t1JÍ 
da: 
Preaidente1 LUIZ .ALCJm!AB.A 

. 

Kemllros : Dr. h'anciaco lfaldcmado Junior 
Oarlos Sciarini 

Luiz Pilum.tel de Souza 
Isas.o lloarigues lletto 
Jos' de Lima 

J.ntcmio I. JfaZzarin • 

.ArtiSo 411 -:Bate Decreto entrari( a vigor na data de sua edição. 
. - , 

.Arti.So 51 -llevogam-se as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura 1lmlioipa1 de .Assis, em 28 de fevereiro de 1 977.-

-e•-=---�· 
lleiDaldo Antonio Silva 

Pref'ei to mmicipa1 

� .. 
Dir�s�tivo-Sub?-

Editado no Departamento de .Adm1111 atração da Pref'ei tura, em 
de f'evereirÓ de 1 977.-
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